
M|N|sTÉR|0 DA EDutAÇÂO 
universidade Federal de oure Prece 
sezreraria des Órgâus cdlegiades 

nzsolução cum NE 1.194 

Aurevz a avalraçâa da zsrâeie pmeardrra e a 

zanzessâa de esmzrlldade za sennder Anflszdn 
lunusr da silva de campus 

D censelhu Universitário da Unlversldade Federal de Ouru Preto, em sua 323! reuniãa 
ardlnária, realizada em ao de ahrrl de 2019, no uso de suas atribuições legais, 

cunsiderando 0 dlspusm na Lei 3.112/90, que nata do Regime Juridico dos servidores 
públicos eivls da unrão, das Auxarqulas e das Fundações Púhlmas Federais; 

cansrderandd a diseases na aeszzluçâd cum nv vas, que rrara dz «vzlraçae de 
úesernpenne em eszâgiz przlzarónz, benz zarnzz da avaliação para zzznzessâd dz esraeilzàaue de 
semear réznrelzzadnunisrrzriva en. euuzaçâe da auadre de pesszal da urov; 

Conslderandn os dueumenms wnszanles do processo UHJP nfl 23101001962/zu17A2u, 

R E S 0 L V E: 

Aprclvir a avallaçan da eslágiu pmbatúrio e a concessão de eslabllldade ao Sen/'ldnr 
Anilsdn lunusr da Silva de campos, 5lAPE ne 1.305.917, neupanze do cargo de Assisaenme em 
Admrnlsrraçãa. 

Ouro Preto, ao de abril de 1011 
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